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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sumaré, por meio da 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento – 
Superintendência de Administração Tributária, 
após suprimento dos demais meios possíveis, vem 
através do presente com base no dispositivo nos 
artigos nº 98, inciso IV e nº 99, inciso IV da Lei 
Municipal nº 2.244 de 13 de Dezembro de 1.1190 
e suas alterações posteriores, que instituiu o Có-
digo Tributário do Município de Sumaré – CTMS, 
INTIMAR a empresa A.VASCONCELOS DA CUNHA 
- ME devidamente registrada junto ao Cadastro 
Mobiliário Municipal sob o nº 406.960.1-05, CNPJ 
sob nº 25.028.024/0001-80, com endereço ca-
dastrado na Rua Antonio Pinto Pereira, 154 – São 
Judas Tadeu – em Sumaré /SP, da NOTIFICAÇÃO 
PRELIMINAR nº 0131/2020, de 28 de setembro 
de 2020, objeto do Processo Administrativo nº 
21204/2016  que se encontra no Departamento 
de Fiscalização Tributária sito a Rua Dom Barre-
to, nº 1211 – sala superior – Centro – Sumaré / 
SP onde estará disponível para vistas do interes-
sado nos dias uteis, das 08h00 às 17h00. Ficará, 
portanto, a empresa NOTIFICADA a providenciar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização das 
obrigações principais requeridas no mencionado 
na NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR. Considerar-se-á 
o contribuinte cientificado para cumprimento das 
referidas obrigações a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia a contar da presente publicação. O 
não cumprimento, dentro do prazo estabelecido, 
implicará na continuidade dos procedimentos 
fiscais nos termos da legislação vigente. SUMA-
RÉ, 18 DE JUNHO DE 2021 – DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA – Fiscal Municipal 
responsável: Maria Fernanda M.P.Reis – Matrícula: 
15251.

Atos, Editais
e Avisos Portarias, Leis

e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

LEI Nº 6600, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Institui, no calendário oficial do Município, o Dia 
do Sociólogo e dá outras providências. -

Autor: Vereador Willian Souza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no calendário oficial do 
Município, o Dia do Sociólogo.

Art. 2º - O evento será realizado, anualmente, no 
dia 10 de dezembro.

Art. 3º - As autoridades municipais apoiarão e fa-
cilitarão a realização de atos públicos comemora-
tivos do evento.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, em 21 de junho 
de 2021, no Diário Oficial do Município.    PMS   
13367/2021.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6601, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Institui a Semana Municipal de Prevenção, Com-
bate e Controle da Hipertensão Arterial, dos dias 
24 a 30 de abril, no Município de Sumaré e dá ou-
tras providências. -

Autor: Vereador Sirineu Araujo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município 
de Sumaré, a “Semana de Prevenção, Combate e 
Controle da Hipertensão Arterial”, a ser realizada 

anualmente em toda a rede pública Municipal de 
Saúde, na última semana do mês de abril, dos dias 
24 a 30, por compreender o dia 26 de abril que é 
o Dia Nacional de Combate à Hipertensão Arterial.

Parágrafo único - O evento instituído no caput 
deste artigo constará no Calendário Oficial do Mu-
nicípio.

Art. 2º - A Semana de Prevenção, Combate e Con-
trole da Hipertensão Arterial poderá contar com 
as seguintes atividades:

a) ações educativas, como programas de orienta-
ção, prevenção e formas de tratamento para com-
bater a hipertensão arterial;

b) campanhas de esclarecimento e diagnóstico 
precoce da doença junto a população, também 
divulgação sobre o tema à sociedade, bem como 
outras medidas que forem cabíveis para a imple-
mentação desta lei;

c) celebração de parcerias com universidades, sin-
dicatos, escolas, sociedade civil para organização 
de debates e palestras sobre a prevenção, combate 
e controle da hipertensão arterial.

Art. 3º - A organização e implantação da Semana 
de Municipal de Prevenção, Combate e Controle 
da Hipertensão Arterial, ficará a cargo da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a fir-
mar convênios com a Secretaria de Saúde do Esta-
do de São Paulo, e com o Ministério da Saúde para 
a implantação dos objetivos desta lei.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 
sua publicação.

Art. 6º - As despesas com a execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentarias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 21 de ju-
nho de 2021, no Diário Oficial do Município.  PMS   
13.369/2021.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 11.050, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Substitui membro na Comissão Municipal de Ava-
liação, Adequação e Monitoramento do SIAFIC, e 
dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré,
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Considerando o Decreto Municipal nº 11.021, de 
17 de maio de 2021;

Considerando ainda os demais elementos do Pro-
tocolado - PMS. nº 10.595/2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica substituído o membro Valdomiro 
Villis Klava, portador do              RG nº 11.128.535-
5,  por  Silvia Meneghel  - RG nº 30.253.506-8, na 
Comissão Municipal de Avaliação,  Adequação e 
Monitoramento do SIAFIC, a partir desta data.

Art. 2º - O serviço prestado pelo membro da Co-
missão será gracioso e considerado relevante para 
o Município.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 21 de ju-
nho de 2021, no Paço Municipal e, em 21 de junho 
de 2021, no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 11.051, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Revoga o Decreto Municipal nº 8819, de 28 de ju-
nho de 2012.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os elementos constantes no proto-
colado - PMS nº 22.450/2011.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica revogado em seu inteiro teor, o De-
creto Municipal nº 8819, de 28 de junho de 2012.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 21 de ju-
nho de 2021, no Paço Municipal e, em 21 de junho 
de 2021, no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 388, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado PMS nº 1355/20. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 1355/20;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 1355/20, para a qual são nomeados, sob a pre-
sidência do primeiro, os seguintes membros:

- Maria Aparecida Gonçalves Gomes
- Edmir Rossi
- Ivonete Pereira de Camargo

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 389, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 17.533/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.533/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 17.533/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Alysson Roberto Carral
- Dayara Cristina Marques

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 390, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 25.198/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 25.198/19;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 25.198/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Rodrigo de Paula Ruis
- Hélio Zanine Martins
- Wesley Ribeiro Francomano

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 391, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 582/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
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Responsável pela Comunicação: Sebastião Silvestre Martin Gonçalez Redação: Caroline Garbelini Dias e 
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atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 582/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 582/19, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:

- Marcus Freitas
- Ricardo Souza dos Santos
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
21 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 392, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado PMS nº 26.276/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando os Decretos Municipais nºs 
10.787/20 e 10.890/20;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 26.276/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 26.276/19, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:

- Kleber Oliveira Martins
- Raymundo Machado do Prado
- Hélio Zanine Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 21 de junho de 2021.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

21 de junho de 2021 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


